
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 073/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suple(Mentar ao Orçamento Geral do 
undo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°4.119, de 17 de dezembro de 
015; no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), para atender à 
rogramação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
ecorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 6.000,00 (seis mil 
eais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
016, da Fonte 342 - ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE ESTADUAL APS-E, no valor de 
$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de Março de 2016. 

ARMANDO CORDTS Fik O 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A  
ESTADO DO PARANÁ 	 _‘_a 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 673 DE 23/03/2016 

ÃO: 

}ADE: 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO GERAL 
- S.M.S 

CIONAL , 
GRAMÁTICA-  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
• ESPECIAL,  ' 

— .  
- NATUREZA DA DESPESA 

' 	- 	 - 	 - 
FONTE 

' - 
VALOR' 

)2.0025.2.096 
Manutenção 	dos 	Serviços 
de Gestão Plena 

OUTROS 
BENEFÍCIOS 

3.1.90.05.00.00 	PREVIDENCIARIO 
S DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 

303 R$ 	6.000,00 

1.0024.1.173 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Menção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 
4 4 90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
342 R$ 	115.000,00 

TOTAL OERAL 	121t0,00,001 

• TOTAL GERAL 12140050D1 

 

 



SUPERÁVIT fINANCEIRO4 
N° Fonte 	• , Valor 	e.. 	'1 

342 347.081,99 

342 115.000,00 
342 232.081,99 

:Rlad'OAS.  FON-TES DE RECURSOd'. ATIVO 
' "FINANCEIRO , 

PASSIVO, 
- FINANCEIRO 

ÃO PRIMARIA EM SAÚDE ESTADUAL 
347.081,99 
	

0,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°073/2016 

Saldo atual 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 073 DE 23/03/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

0: 

DE: 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO GERAL 
-SMS 

ZA MÁTICA 
-ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
_. • . 	' 	ESPECIAL NATUREZA DÁ DESPÉS,A FONTE . VALOR;  , 	1 

0002.2.159 Manutenção 
Administrativo 

do Apoio 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
CONSUMO 

DE  303 R$ 

R$ 

6.000,00 

• _6.000,001 '' TOTAL GERAL 

, 	TOTAL GERAL - 6.orsio,o0•I 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2015 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
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